LEI N.º 925/67

Autoriza pagamento de exercício findo.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar a D. Elza Borges da Fonseca, ex-Professôra de História de extinto Colégio Municipal desta cidade, seus vencimentos referentes ao mês de novembro de 1964, na importância de trinta e três cruzeiros novos e sessenta e seis centavos (NC$ 33,66). 

Art. 2º - Para ocorrer à despesa do artigo precedente, fica aberto o crédito de igual importância. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de agosto de 1967. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

